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 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 ATA DE POSSE DOS CONSELHEIROS/AS ELEITOS/AS 
PARA O CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL 
LINEAR DA INTEGRAÇÃO ZILDA ARNS, GESTÃO 2017/2019. 
- A presente ata visa publicizar o processo eleitoral realizado 
no referido Parque Municipal, destacando o conteúdo da ata 
registrada em livro próprio do Parque. - No dia 22 de outubro 
de 2017, na sede administrativa do Parque Municipal Linear 
da Integração Zilda Arns, sito a Rua Manoel Quirino de Matos, 
N° 1895, foi realizada a cerimônia de posse do Conselho 
Gestor do Parque Municipal Linear Da Integração Zilda Arns, 
tendo sido empossados: André Manoel dos Santos, Natalia 
Suenaga Imamura, Fatima Gonçalves da Silva, Pedro da Silva 
Gonçalves, Marina Santiago Barbosa, representantes do 
segmento frequentador; Jozineide Nunes Pessoa representante 
da Associação Cultural em Prol da Criança e do Idoso de 
Vila Fatima, pelo segmento entidade e ; Gloria Geni da Silva 
Gonçalves, representante do segmento trabalhador.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2017-0.144.406-9
Int.: Secretaria Municipal de Educação - SME
Ass.: Formalização do Contrato – Execução de serviços 

gerais de manutenção, contratado em caráter emergencial na 
EMEF Fazenda da Juta, situada na Rua Lucas Lossuis, nº 95 – 
Prefeitura Regional de Sapopemba – PR/SB., compreendendo 
basicamente os serviços de limpeza geral (rescaldado do incên-
dio), revisão elétrica total, revisão hidráulica total, substituição 
dos vidros avariados, reparos na alvenaria, reparos no gesso, 
pintura geral interna e externa e demais serviços diversos.

DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente 
e no uso das minhas atribuições, em especial a manifestação 
da ATAJ às fls. retro, que acolho e adoto como razão de decidir, 
DETERMINO, com base no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal 
nº 8.666/93, a lavratura do Termo Contratual com a empresa 
CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 56.838.949/0001-10, para a execução de serviços gerais de 
manutenção, contratado em caráter emergencial na EMEF Fa-
zenda da Juta, situada na Rua Lucas Lossuis, nº 95 – Prefeitura 
Regional de Sapopemba – PR/SB., compreendendo basicamente 
os serviços de limpeza geral (rescaldado do incêndio), revisão 
elétrica total, revisão hidráulica total, substituição dos vidros 
avariados, reparos na alvenaria, reparos no gesso, pintura 
geral interna e externa e demais serviços diversos, autorizadas 
emergencialmente em 15/09/2017 (fls. 20) e ratificada em 
18/09/2017 (fls. 23).

Outrossim, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho nos 
termos da Nota de Reserva, onerando a dotação específica do 
orçamento vigente, consoante manifestação da Assessoria Con-
tábil desta Pasta às fls. 37.

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 6022.2017/0002170-9
Interessado: VIEL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EI-

RELI 
Aos 08 dias do mês de NOVEMBRO do ano de dois mil 

e dezessete, às 09:00 horas, na Divisão Técnica de Licitações 
– SMSO-G2, reuniram-se os membros ao final nomeados da 
Comissão de Julgamento de Cadastro, instituída pela Portaria nº 
056/SMSO-G/2017, a seguir designada Comissão, objetivando 
dar continuidade aos trabalhos relativos ao pedido de inscrição 
cadastral tratado nestes Autos. Tendo em vista a necessidade de 
complementação da documentação apresentada pela interes-
sada para finalização da análise quanto ao pedido de inscrição 
cadastral, a empresa VIEL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
EIRELI, deverá ser convocada a apresentar, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) cópia do sócio.2) 
atualização dos documentos vencidos: a) Certidão negativa 
de concordata, falência e recuperação judicial e extrajudicial; 
b) Certidão Negativa de Tributos, Contribuições Federais e 
Contribuições Sociais (INSS); c) Certidão Negativa de Tributos 
Estaduais (inscritos na Dívida Ativa); d) Certidão Negativa de 
Tributos Mobiliários; e) Certidão de Regularidade perante Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); f) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT. 3) Para se cadastrar nas Cate-
gorias a seguir relacionadas: CATEGORIA I – Conservação: Sub-
categorias 1 – Asfáltica, e 2 Defensas Metálicas; CATEGORIA 
III – Galerias de Águas Pluviais: Subcategorias 1 – Obras Novas 
e 2 Recuperação; CATEGORIA V – Paisagismo: Subcategoria 1 
Cadastramento Arbóreo; CATEGORIA VI – Pavimentação: Sub-
categorias 1 – Obras Novas e 2 Recuperação; CATEGORIA VII 
– Obras e Serviços Especializados: Subcategoria 4 – Sondagem; 
e CATEGORIA VIII – Projetos: Subcategorias 1 – Arquitetura e 9 
Paisagismo; a empresa deverá apresentar atestado de respon-
sabilidade técnica, comprobatório de desempenho anterior em 
atividade condizente e compatível com o pedido de inscrição, 
nos termos do item 33, alíneas “c” e “d”, combinado com item 
34, I – Conservação: Subcategorias 1 – Asfáltica, e 2 Defensas 
Metálicas; III – Galerias de Águas Pluviais: Subcategorias 1 – 
Obras Novas e 2 Recuperação; V – Paisagismo: Subcategoria 
1 Cadastramento Arbóreo; VI – Pavimentação: Subcategorias 
1 – Obras Novas e 2 Recuperação; VII – Obras e Serviços Espe-
cializados: Subcategoria 4 – Sondagem; e VIII – Projetos: Subca-
tegorias 1 – Arquitetura e 9 Paisagismo. Nada mais havendo a 
tratar foi a presente ata por mim, lavrada.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 6022.2017/0002160-1
Interessado: ENGEBRAS CONSTRUÇÕES E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA.
Aos 08 dias do mês de NOVEMBRO do ano de dois mil 

e dezessete, às 09:10 horas, na Divisão Técnica de Licitações 
– SMSO-G2, reuniram-se os membros ao final nomeados da 
Comissão de Julgamento de Cadastro, instituída pela Portaria nº 
056/SMSO-G/2017, a seguir designada Comissão, objetivando 
dar continuidade aos trabalhos relativos ao pedido de inscrição 
cadastral tratado nestes Autos. Tendo em vista a necessidade de 
complementação da documentação apresentada pela interes-
sada para finalização da análise quanto ao pedido de inscrição 
cadastral, a empresa ENGEBRAS CONSTRUÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, deverá ser convocada a apresentar, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) Demons-
tração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) para o 
cumprimento do Capítulo III – Das Condições de Registro, Seção 
II – Dos Documentos para Qualificação Econômico-Financeira, 
item 29-c da Portaria 047/SMSO.G/2017;.2) atualização dos 
documentos: a) Certidão negativa de concordata, falência e 
recuperação judicial e extrajudicial (a vencer em 13/11/2017) 
; b) Certidão Negativa de Tributos, Contribuições Federais e 
Contribuições Sociais – INSS (a vencer em 12/11/2017); c) 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais (inscritos na Dívida 
Ativa); d) Certidão Negativa de Tributos Mobiliários (a vencer 
em 14/11/2017); e) Certidão de Regularidade perante Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); f) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT. Nada mais havendo a tratar foi a 
presente ata por mim, lavrada.

cm, acompanhadas dos respectivos tutores; II - Dessa maneira, 
o Aditivo-01 alterará o manejo previsto no TCA nº 276/2016, 
que passará a ser o seguinte: Corte: 98 (noventa e oito) árvores 
exóticas; Remoção de: 02 (duas) árvores mortas / DAP \ 5,0 cm; 
Preservação de: 17 (dezessete) exemplares arbóreos; Cadastra-
das em logradouro público: 01 (um) exemplar arbóreo; Plantio 
interno: 59 (cinquenta e nove) mudas de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 7,0 cm, acom-
panhadas dos respectivos tutores; Plantio na calçada de: 19 
(dezenove) mudas de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE, com DAP 7,0 cm, acompanhadas dos respecti-
vos tutores; Plantio no estacionamento de: 53 (cinquenta e três) 
mudas de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DE-
PAVE, com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores; 
Conversão no FEMA de: 652 (seiscentas e cinquenta e duas) 
mudas de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DE-
PAVE, com DAP 3,0 cm e respectivos tutores, conforme Ata da 
11° Reunião ordinária da Câmara de Compensação Ambiental, 
realizada em 25/05/2016;Intervenção em Patrimônio Ambiental; 
Implantação de Calçada Verde; III – A eficácia do presente 
despacho está condicionada à formalização e à publicação do 
Extrato do Aditivo-01 ao Termo de Compromisso Ambiental no 
Diário Oficial da Cidade – DOC.IV – PUBLIQUE-SE.

2015-0.095.388-8 Interessado: JOÃO MOURA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. Contribuinte 
n°: 013.040.0036-2, 013.040.0037-0, 013.040.0038-9, 
013.040.0039-7 e 013.040.0040-0 Assunto: Solicitação de 
autorização para manejo de vegetação arbórea em decorrência 
de construção de edifício residencial e comercial, localizado na 
Rua João Moura, n° 429, 433, 435, 443 e 445 – Jardim América, 
São Paulo – SP. DESPACHO I – No uso das atribuições que me 
foram conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Mu-
nicipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município 
de São Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da Lei 
Municipal nº 10.365/1987 considerando os termos do Parecer 
Técnico Modificativo n° 164/DEPAVE-DPAA/2015 (fl. 170) e seu 
respectivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, constan-
tes no processo administrativo n° 2015-0.095.388-8 AUTORIZO 
o manejo arbóreo, a compensação ambiental e a lavratura 
do Termo de Compromisso Ambiental (TCA) correspondente, 
nos termos do relatório da Assessoria Técnica da Câmara de 
Compensação Ambiental às fls. 214 dos autos que adoto, como 
razão de decidir, observadas as demais formalidades legais e 
administrativas pertinentes, conforme os seguintes termos: Den-
sidade arbórea inicial: 30 (trinta);Densidade arbórea final: 30 
(trinta); Corte de: 01 (uma) árvore pinus/eucalyptus e invasoras; 
Corte de: 12 (doze) árvores exóticas; Corte de: 12 (doze) árvores 
nativas; Remoção: 01 (uma) árvore morta/DAP\5; Logradouro 
público: 01 (uma); Preservadas: 02 (duas) exemplares arbóreos; 
Transplante interno: 01 (uma); Plantio interno de: 23 (vinte e 
três) mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos 
tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE; Plantio na Calçada de: 03 (três) mudas com DAP 
5,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; Mudas para 
deliberação da CCA: Conversão de 130 mudas com DAP 3,0 
cm e respectivos tutores em depósito no FEMA, conforme 
deliberação da 4ª Reunião Ordinária da CCA, de 23/02/2017, 
Implantação de calçada verde. Obs: Haverá a instalação de 
sistema de aquecimento de água por energia solar; Obs: O 
manejo do exemplar n°30 localizado em logradouro público 
deve ser executado pela subprefeitura local. II - A eficácia do 
presente despacho está condicionada à formalização do Termo 
de Compromisso Ambiental, cujo início se dará após a emissão 
do Alvará de Execução disciplinado no Capitulo I, subseção II da 
Lei 16.642/17 c.c de Item 35 da Portaria 130/SVMA/2013 com 
o devido apostilamento do TCA. III – A execução dos plantios 
deverá ser realizada até o final das obras e antes da obtenção 
do Certificado de Conclusão. IV – PUBLIQUE-SE.

2017-0.063.668-1 Interessado: NAJUA EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. Contribuinte n°: 
081.079.0009-1, 081.079.0011-1, 081.079.0012-1, 
081.079.0013-8, 081.079.0014-6, 081.079.0015-4, 
081.0798.0016-2. Assunto: Solicitação de autorização para 
manejo de vegetação arbórea em decorrência de construção 
de edifício misto, em imóvel localizado na Rua Luminárias, 
Rua João Alberto Moreira e João Moura, n° 2.370, Pinheiros, 
São Paulo – SP. DESPACHO I – No uso das atribuições que me 
foram conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Mu-
nicipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município 
de São Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da Lei 
Municipal nº 10.365/1987 considerando os termos do Laudo de 
Avaliação Ambiental n° 017/DEPAVE/DPAA/2017 sob fl. 100 e 
seu respectivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, cons-
tantes no processo administrativo n° 2017-0.063.668-1 AUTO-
RIZO o manejo arbóreo, a compensação ambiental e a lavratura 
do Termo de Compromisso Ambiental (TCA) correspondente, 
nos termos do relatório da Assessoria Câmara Técnica de Com-
pensação Ambiental à fl. 161 dos autos que adoto como razão 
de decidir, observadas as demais formalidades legais e admi-
nistrativas pertinentes, conforme os seguintes termos: Corte de: 
09 (nove) árvores exóticas; Corte de: 10 (dez) árvores nativas; 
Remoção de: 01 (uma) árvore morta DAP \ 5,0 cm; Cadastradas 
na calçada de: 03 (três) exemplares arbóreos; Plantio interno 
de: 17 (dezessete) mudas com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE; Plantio na calçada de: 07 (sete) mudas com 
DAP 3,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; Conversão em 
depósito no FEMA de: 162 (cento e sessenta e duas) mudas 
DAP 3,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, conforme 
termos da deliberação da 19ª Reunião Ordinária da Câmara 
de Compensação Ambiental, realizada em 15/09/2016. Implan-
tação de calçada verde. Obs: Haverá a instalação de sistema 
de aquecimento de água por energia solar. II - A eficácia do 
presente despacho está condicionada à formalização do Termo 
de Compromisso Ambiental, cujo início se dará após a emissão 
do Alvará de Execução disciplinado no Capitulo I, subseção II da 
Lei 16.642/17 c.c de Item 35 da Portaria 130/SVMA/2013 com 
o devido apostilamento do TCA. III – A execução dos plantios 
deverá ser realizada até o final das obras e antes da obtenção 
do Certificado de Conclusão. IV – PUBLIQUE-SE.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2015-0.292.167-3
Assunto: Solicitação de renovação de Licença Ambiental 

de Operação. Empreendedor: Esquadralum Indústria e Comér-
cio de Esquadrias Ltda. Local: Avenida do Rio Bonito, n° 765 
– Socorro – São Paulo/SP. I. À vista dos elementos constantes 
do P.A. 2015-0.292.167-3 e no exercício de minhas atribuições 
legais, fundamentado no artigo 225 da Constituição Federal e 
inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com 
o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, defiro a emissão de Licença 
Ambiental de Operação (Regularização) sob n° 087/2017, 
com validade até: 19/10/2021, para Esquadralum Indústria e 
Comércio de Esquadrias Ltda, CNPJ 01.071.607/0001-25.

26.535/88, a remoção por corte de 02 (dois) exemplares 
arbóreos, 01 (um) Jerivá e 01 (um) Cipreste, existente em 
área interna pública, localizado à Rua Satélite Ariel, 304, 
nesta Capital.II - DETERMINO que seja providenciado 
pelo Requerente o plantio de 02 (dois) novos exemplares 
arbóreos de médio/grande porte, padrão DEPAVE, da 
“Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no interior do 
imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 
da Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A execução do serviço 
pelo REQUERENTE depende de autorização de Remoção 
emitida pela Prefeitura Regional Parelheiros.IV - Após o 
decurso do prazo definido no item II deste despacho, o 
plantio será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional 
que deverá atestar o plantio, e este expediente retornará 
a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos da 
legislação.V - O presente despacho possui prazo de 12 
(doze) meses a contar da sua publicação.

TID 16554977 INTERESSADO: ROGÉRIO FRANCISQUINHO 
CATHARINO ASSUNTO: Remoção por corte de 02 (dois) exem-
plares arbóreos, 01 (uma) Paineira e 01 (um) Não identificado, 
existente em área interna particular, localizado à Rua Jerônimo 
Camargo, 169/177, nesta Capital, em decorrência do estado 
fitossanitário e dano ao patrimônio I - No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual 
n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial o teor 
do Laudo de fls. 24 a 25 v°, a anuência do Prefeito Regional e 
informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento 
no artigo 11, incisos II e IV, da Lei Municipal n.° 10.365/87, re-
gulamentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção 
por corte de 02 (dois) exemplares arbóreos, 01 (uma) Paineira e 
01 (um) Não identificado, existente em área interna particular, 
localizado à Rua Jerônimo Camargo, 169/177, nesta Capital. II - 
DETERMINO que seja providenciado pelo Requerente o plantio 
de 02 (dois) novos exemplares arbóreos de médio/grande porte, 
padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no 
interior do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o 
artigo 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87. III - A execução do 
serviço pelo REQUERENTE depende de autorização de Remoção 
emitida pela Prefeitura Regional Jaçanã/Tremembé. IV - Após o 
decurso do prazo definido no item II deste despacho, o plantio 
será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional que deverá 
atestar o plantio, e este expediente retornará a esta Secretaria 
devidamente instruído, nos termos da legislação. V - O presente 
despacho possui prazo de 12 (doze) meses a contar da sua 
publicação.

 CARTA S/N - TID 17045645 - ASSOCIAÇÃO FEMINI-
NA COMUNITÁRIA. Solicita mudas diversas. - I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por Lei e, com base nas 
informações prestadas pelos órgãos técnicos desta Pasta e, em 
especial, a manifestação conclusiva do Diretor de DEPAVE-G, às 
fls. 05, que adoto como razão de decidir, autorizo, com base no 
Decreto nº 46.886/06, observadas as demais cautelas de estilo, 
a doação de: 01 (uma) muda de Araça amarelo, 01 (uma) muda 
de Chai chai, 01 (uma) muda de Ipê amarelo da serra, 01 (uma) 
muda de Ipê roxo sete folhas, 01 (uma) muda de Ipê branco, 01 
(uma) muda de Alecrim de campinas, 01 (uma) muda de Gua-
tambu, 01 (uma) muda de Guabiju, 01 (uma) muda de Jequitibá 
rosa e 01 (uma) muda de Coração de negro nos termos requeri-
do pelo interessado, que perfaz o valor total de R$ 97,00. – II. 
A presente autorização tem validade de 30 (trinta) dias, a partir 
da publicação no DOC.

 RETIFICAÇÃO da publicação de 08/11/2017 pagina 23
Onde se lê: P.A. 2016-0.114.229-0 – Interessado LUIS 

ROBERTO MESQUITA E MARIA DORA SAEZ ESPINA DE 
MESQUITA...

Leia-se: P.A. 2016-0.114.299-0 – Interessado LUIS 
ROBERTO MESQUITA E MARIA DORA SAEZ ESPINA DE 
MESQUITA

2016-0.095.590-4 Interessado: POLINCORP INCOR-
PORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. Con-
tribuinte N°: 086.022.0021-8. Assunto: Solicitação de auto-
rização para manejo de Vegetação para construção de edifício 
residencial em imóvel localizado na Rua Gil Eanes, n°48, Campo 
Belo, São Paulo /SP . DESPACHO I – No uso das atribuições 
que me foram conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da 
Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do 
Município de São Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso 
I da Lei Municipal nº 10.365/1987 considerando os termos do 
Parecer Técnico n° 082/DEPAVE/DPAA/2017 sob fl.58 e seu res-
pectivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, constantes 
no processo administrativo n° 2016-0.095.590-4 AUTORIZO 
o manejo arbóreo, a compensação ambiental e a lavratura 
do Termo de Compromisso Ambiental (TCA) correspondente, 
nos termos do relatório da Assessoria da Câmara Técnica de 
Compensação Ambiental à fl. 111 dos autos que adoto como 
razão de decidir, observadas as demais formalidades legais e 
administrativas pertinentes, conforme os seguintes termos: Cor-
te de: 10 (dez) árvores Pinus/Eucalyptus/Invasoras; Corte de: 05 
(cinco) árvores exóticas; Corte de: 04 (quatro) árvores nativas; 
Cadastradas na calçada: 01(um) exemplar arbóreo; Transplante 
interno de: 02 (dois) exemplares arbóreos; Plantio interno de: 
19 (dezenove) mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE; Plantio na calçada de: 02 (duas) mudas com 
DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; Conversão 
no depósito FEMA de: 48 (quarenta e oito) mudas com DAP 
3,0 cm, acompanhadas dos respectivos protetores metálicos, 
de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, 
conforme deliberação pela 4° Reunião Ordinária da Câmara 
de Compensação Ambiental realizada em 23/02/2017. Implan-
tação de calçada verde. Obs: Haverá a instalação de sistema 
de aquecimento de água por energia solar. II - A eficácia do 
presente despacho está condicionada à formalização do Termo 
de Compromisso Ambiental, cujo início se dará após a emissão 
do Alvará de Execução disciplinado no Capitulo I, subseção II da 
Lei 16.642/17 c.c de Item 35 da Portaria 130/SVMA/2013 com 
o devido apostilamento do TCA. III – A execução dos plantios 
deverá ser realizada até o final das obras e antes da obtenção 
do Certificado de Conclusão. IV – PUBLIQUE-SE.

2015–0.308.929-7 Interessada: GAC – GESTÃO DE 
CONDOMÍNIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.Assunto: Aditi-
vo-01 ao TCA 276/2016 – Alteração do manejo arbóreo 
e da titularidade do Termo de Compensação Ambiental. 
DESPACHO I – No uso das atribuições que me foram con-
feridas por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 
16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de São 
Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal 
nº 10.365/1987, considerando os termos da Manifestação 
Técnica nº 132/DEPAVE/DPAA/2016 (fls. 130 e 131) e seu res-
pectivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, constantes 
no processo administrativo n° 2015-0.308.929-7 bem como o 
relatório da Câmara Técnica de Compensação Ambiental às fls. 
165/166 dos autos, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO 
a alteração do manejo arbóreo e da titularidade do TCA, a 
devida compensação ambiental e a elaboração do ADITIVO-01 
ao TCA n° 276/2016, observadas as demais formalidades legais 
e administrativas pertinentes, nos seguintes termos: Redução 
da Área Permeável de: 5.072,76 m² para 4.597,34 m²; Redução 
do plantio no estacionamento de: 20 (vinte) mudas de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 3,0 

DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2017-0.108.543-3 EDUARDO AGNELLO PIRES
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

008.391-24. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTD 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2017-0.122.284-8 FABIO DELIBERALI ALVES DA SILVA
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

031.974-25. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTP-3 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2017-0.163.738-0 LUIZ OSMAR FREITAS
INDEFERIDO
SOLICITA A BAIXA DE CONDUTAX DO ALVARA DE ESTA-

CIONAMENTO DE PROPRIEDADE DA ROCHA TAXI. ANTE OS 
ELEMENTOS QUE INSTRUEM O PROCESSO, INDEFIRO O REQUE-
RIMENTO INICIAL, TENDO EM VISTA A PERDA DE OBJETO, E O 
AMPARO LEGAL NOS TERMOS DO QUE DETERMINA A LEI N. 
14.141 DE 27/03/2006 EM SEU ARTIGO 35.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA 

ESPECIAL PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-LETPP

Autorizo a expedição da Licença Especial de Trânsito de 
Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: AURIQUÍMICA LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.140.564-0 

DTE7145 FUM4605
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: BBM LOGÍSTICA S.A.
PROCESSO N.° 2016-0.152.972-0 

BBL1330
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: BUDEL TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.187.616-1 

AXN1559 DBC7230 APT1719 BXG7412 BAT5412
BAT5411 BAU2263 BAU2262 BAU6434 BAU6435
BAT5413 BAT5415 BAU2267 BAU2265 BBQ6743

Total de Placas Autorizadas: 15
INTERESSADO: COMERCIAL DE BATERIAS UNIÃO LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.238.136-0 

FXR9531 FTE2147
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE LITIO
PROCESSO N.° 2016-0.205.881-0 

JOW8392
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: DIAMANTE COMERCIO DE TINTAS 

LTDA.
PROCESSO N.° 2016-0.260.907-8 

CPR0960 FJW0750
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: EBISU QUÍMICA COMÉRCIO E DISTRI-

BUIÇÃO EIRELI-ME
PROCESSO N.° 2016-0.052.037-1 

FHP3290 DZG8735 CVU1161 IRQ4714
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: ECOTRANS AMBIENTAL SISTEMA DE 

COLETA E DEST. DE RESÍDUOS LTDA-ME
PROCESSO N.° 2017-0.155.140-0 

FEW7311 GAM4311
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: IVAN SPERANDIO
PROCESSO N.° 2015-0.058.678-8 

DBB4198
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: RAFAEL DE OLIVEIRA BOARETTO 

TRANSPORTADORA- EPP
PROCESSO N.° 2017-0.150.691-9 

CNR2557
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSJOI TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.266.298-0 

CDM2231
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA MOROMIZATO 

LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.122.704-1 

DTC9263 CZZ9042 GLB2394 BZC0781 MWZ2129
Total de Placas Autorizadas: 5
INTERESSADO: TRANSPORTES SUPERA LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.040.738-7 

FDW7184 FVM4326
Total de Placas Autorizadas: 2

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TID 16357105 INTERESSADO: CEI NOSSA SENHORA 
DE GUADALUPE ASSUNTO: Remoção por corte de 02 
(dois) exemplares arbóreos, 01 (um) Jerivá e 01 (um) 
Cipreste, existente em área interna pública, localizado 
à Rua Satélite Ariel, 304, nesta Capital, em decorrência 
do estado fitossanitário e risco de queda I - No uso 
das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 
18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo 
Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial o teor do Laudo 
de fls. 11 a 19, a anuência do Prefeito Regional e 
informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como 
razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com 
fundamento no artigo 11, incisos II e III, da Lei Municipal 
n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
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